[image: ITANHANG_0] 	Estado de Mato GrossoPágina2

                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 - 2022. 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 052/2021.
DATA: 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº 010/2021

AUTOR:VEREADOR ALEXANDRE CAMINSKI – PL.                                                          
 
SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 031/2005, E CRIA DENOMINAÇÃO DE RUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou o Projeto de Lei Legislativo de nº 10/2021, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º - Fica criada, com a denominação de “RUA ANTONIO CAMPIGOTTO FILHO” a Rua que inicia na vértice P-1, de Coordenadas LAT: 12º14’48”S e Long:56°38’45”, localizado na margem da Av. Deputado Jose Geraldo Riva; e segue por 461,37m  até o Vértice P-2, de coordenadas LAT: 12°14’43”S e Long: 56°38’57”W, ponto final da Rua, conforme Memorial descritivo anexo.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 07 de dezembro de 2021.
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	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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